Mensagem n® 222

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 62 da Constitui¢do, submeto & elevada deliberacio de Vossas
Exceléncias o texto da Medida Proviséria n® 289 ,de 7 de abril de 2006, que “Abre

crédito  extraordinrio, em favor dos Ministérios do Desenvolvimento Agrério e do

Desenvolvimento Social e Combate 2 Fome ¢ de Operagdes Oficiais de Crédito, no valor global
de R$ 738.000.000,00, para os fins que especifica”.

Brasilia, 7 de gbril de 2006, .
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